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PARECER Nº 133/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0707/09. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Mara Gabrilli, que dispõe 
sobre a observância de parâmetros de segurança estabelecidos para a construção e 
manutenção de sistemas de circulação e tratamento de água de piscinas em todos 
os imóveis públicos e privados situados no Município de São Paulo.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do projeto.  
Insere-se a propositura no âmbito da regulamentação edilícia, que tem por objetivo 
não só o controle técnico-funcional da construção individualmente considerada, mas 
também o ordenamento da cidade no seu conjunto. 
A matéria, neste projeto tratada, versa sobre Obras e Edificações. 
A propositura encontra fundamento no Poder de Polícia do Município, poder inerente 
à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da 
coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos”. 
Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia, o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos 
administrados, a fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a 
Administração fica incumbida de desenvolver certa atividade destinada a assegurar 
que a atuação dos particulares se mantenha consoante com as exigências legais, o 
que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora fiscalizadores e ora 
repressivos" (in "Curso de Direito Administrativo", Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 353). 
O mérito sobre a conveniência técnica e oportunidade da alteração pretendida 
compete à Comissão de Mérito. 
Por versar a propositura sobre matéria atinente ao Código de Obras, deverão ser 
realizadas pelo menos 2 (duas) audiências públicas durante a tramitação do projeto 
(art. 41, inciso VII da Lei Orgânica do Município de São Paulo). 
Para aprovação da matéria, deverá ser observado o quórum de maioria absoluta, 
nos termos do disposto no art. 40, § 3º, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo. 
Ante o exposto somos 
PELA LEGALIDADE. 
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